
PREFEITURA DE 

RERIU -A A 
, a~v a 
t st(r/ÇI) . e 

'Todos f 

PORTARIA n° 230323.01, DE 23 DE MARÇO DE 2023. 

Nomear os membros que constituem a 
Comissão Municipal de Prevenção e 
Combate as Arboviroses. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RERIUTABA, Estado do Ceará, Pedro Humberto 
Coelho Marques, no uso de suas atribuições legais. 

RESOLVE: 

Art. r.- Nomear os membros que constituem a Comissão Municipal de Prevenção e 
Combate as Arboviroses, com a finalidade de monitorar, planejar, discutir e investigar com 
propósito de melhorias de qualidade de assistência à saúde para a redução de casos 
provocados e agravos provocados pelas Arboviroses. 

Art. zo -Ficam assim nomeados a Comissão Municipal de Prevenção e Combate as 
Arboviroses. Conforme a relação a seguir: 

Representante da Secretaria Municipal de saúde- Karine Martins Nobre 

Representante dos Agentes de Combate a Endemias- Bernardo Matos Feitosa II 

Representante do Hospital Municipal e Maternidade Rita Vale Rêgo -
Francisco Matheus Sampaio Mesquita 

Representante do Núcleo de Apoio a Saúde da Família - Maria Luiza Ribeiro de 
Farias 

Representante do CRAS - Mariana Maria da Silva Arruda 

Representante da Aparde - Lucineide Paulo de Carvalho 

Representante da Secretaria de Educação - Gabriela Ramos de Mesquita 

Representante do Conselho de Saúde- Cosmo Ubaldo de Brito 

Representante da Infraestrutura -Francisco Alexandre Vale Pinto 

Representante da Assistência Social- Ana Cinthya Silva dos Santos 

Representante das Escolas Particulares - Érica Freire Silvestre 

Representante das Escolas Estaduais - Nereida Brito Lopes 
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Representante dos Gerentes das Unidades de Saúde- Luizete Freire Paiva 

Representante dos Agentes Comunitários de Saúde- Maria Aia Cunha 

Representante da Câmara Legislativas - Nadson Emanuel Abreu Brito 

Representante das Entidades Religiosas- Adalberto Menezes 

Art. 3°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RERIUTABA(CE), aos 23 (vinte e três) 
dias do mês de março de 2023. 

Ped u erto Coelho Marques 
Prefeito Municipal 

PUBLICADO EM: 23/03/2023 
Prefeitura de Reriutaba 
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